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PROJETO DE LEI Nº 0037/2023                                                            Em, 10 de 

abril de 2023

CRIA A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica criada a Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência, aos 

moradores do Município de São Pedro da Aldeia.

Art. 2º A Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência é suficiente para 

comprovar a condição de pessoa com deficiência para todos os efeitos legais, no âmbito 

municipal, perante a Administração Pública direta e indireta e pessoas jurídicas 

privadas.

§1º O portador da Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência somente 

poderá ser submetido a exames médicos suplementares nas seguintes hipóteses:

I - renovação da Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência, nos termos 

desta Lei;

II - fruição do beneficio de reserva de vagas em certames públicos, desde que haja 

previsão especifica no respectivo edital;

§2º O portador da Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência terá direito 

aos seguintes benefícios:

I - reservas de vagas em estacionamentos, ficando a cargo do órgão responsável 

pela emissão do documento necessário para o devido fim.

II – meia-entrada em eventos artístico-culturais e esportivos - exibições em 

cinemas, cineclubes e teatros, espetáculos musicais, de artes cônicas e circenses, 

eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, promovidos e realizados 

em estabelecimentos públicos mediante cobrança de ingresso, de acordo com o Decreto 

n° 8.537, de outubro de 2015.

III- gratuidade no serviço de transporte público municipal;

§3º - A comprovação da deficiência na reserva de vagas em certames públicos 

realizado por órgãos do Município de São Pedro da Aldeia, será por meio da Carteira 

de Identidade da Pessoa com Deficiência. Resguardado o direito do interessado 

assegurado no Art. 8° desta Lei.

Art. 3º. Para efeitos desta Lei considera -se pessoa com deficiência:

I - aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas. (art. 2º, Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015).

II - aquela que tem visão Monocular.

Parágrafo Único: As pessoas com visão monocular apresentam impedimento de 

longo prazo subsumível à Lei nº 13.146/2015, a Convenção sobre os Direitos das 
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Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo (Decreto Legislativo nº 186/2008 

e Decreto nº 6.949/2009) e demais legislações em vigor.

Art. 4º Fica autorizado a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos, responsável pelas políticas públicas das pessoas com deficiência, a expedir a 

carteira de identidade da pessoa com deficiência, para fins de direto na aquisição de 

beneficias concedidos pelo Município de São Pedro da Aldeia.

§1° - É vedada a cobrança de taxas para expedição da Carteira de Identidade.

§2º - A comprovação da deficiência a que se refere o caput deste artigo será 

mediante a apresentação da carteira nos órgãos públicos e instituições privadas, ou em 

qualquer outro lugar que dela necessitar no Município de São Pedro da Aldeia

§3º - A carteira deverá conter apenas símbolos oficiais do Município. Vedado o 

uso de qualquer outro tipo de logomarca.

§4º - A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos:

I - Cores da Bandeira, o Brasão e inscrição "Município de São Pedro da Aldeia";

II - Nome completo, assinatura do beneficiário e impressão digital do polegar 

direito do identificado;

III - Data de expedição e prazo de validade que será de 02 (dois) anos, com 

exceção da deficiência irreversível;

IV - Órgão Expedidor;

V - Fotografia tamanho 3X4 cm;

VI - Inscrição pessoa com deficiência e o tipo da deficiência com o CID ou CIF;

VII - Data de nascimento;

VIII - Numero de Registro Geral - RG e Cadastro de Pessoa Física CPF;

IX - Nome completo e assinatura do responsável pelo órgão de expedição.

Art. 5º - Para obtenção da Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência será 

exigida a apresentação de laudo médico expedido por médico do Sistema Único de 

Saúde - SUS ou particular que comprove a deficiência, comprovante de residência e 

copias de documentos pessoais.

Art. 6º A documentação a que se refere o Art.4º, serão substituídos, conforme 

regulamento, quando for instituída a avaliação da deficiência prevista no § 1° do art. 2º 

da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 7º A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 

responsável pelas políticas públicas para as pessoas com deficiência, baixará normas de 

orientação aos servidores e usuários, sobre os procedimentos adotados para aquisição 

da Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência.

Art. 8º A Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência é facultativa e não 

exclui do interessado o direito de comprovar sua condição de pessoa com deficiência 

por outros meios.

Art. 9º A Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência não substitui a 

Carteira de Identidade RG, para outros fins dos quais não estejam expressos no Art. 2º 

desta Lei.

Art. 10° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
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Com a Carteira de Identificação será possível a agilização de atendimentos, 

diminuindo a burocracia, bem como o acesso às instituições administrativas públicas e 

privadas, evitando o constrangimento e a demora no atendimento, além do o desgaste 

psicológico. O principal objetivo da Carteira de Identificação é facilitar a identificação 

das pessoas com deficiência para que tenham assegurados seus direitos, inclusive o 

atendimento preferencial.

Diante de todo o exposto, e tendo a certeza de que o teor da presente indicação 

conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, rogo a Vossa Excelência 

que promova todos os esforços para que seja dado atendimento a mesma.

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2023.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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